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DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 232, de 4 de junho de 2012. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 28.704.

No- 233, de 4 de junho de 2012. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Arguição
de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 245.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 457, DE 4 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre o Anexo da Portaria PGF nº
69, de 18 de janeiro de 2008.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da com-
petência de que tratam os incisos I, V e VIII do § 2º do art. 11 da Lei
nº 10.480, de 2 de julho de 2002, e tendo em vista o disposto no § 1º
do art. 3º da Portaria PGF nº 69, de 18 de janeiro de 2008 resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria PGF nº 69, de 18 de janeiro de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 23 de janeiro de 2008,
Seção 1, página 3, passa a vigorar com a redação constante do Anexo
desta Portaria, ficando incluída a cidade de São Gabriel da Cachoei-
ra/AM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

ANEXO

RIO BRANCO/AC
MANAUS/AM
SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA/AM
TA B AT I N G A / A M
MACAPÁ/AP
CÁCERES/MT
CUIABÁ/MT
RONDONÓPOLIS/MT
SINOP/MT
A LTA M I R A / PA
I TA I T U B A / PA
M A R A B Á / PA
S A N TA R É M / PA
PICOS/PI
PORTO VELHO/RO
CACOAL/RO
JI- PARANÁ/RO
VILHENA/RO
BOA VISTA/RR
PA L M A S / TO
DOURADOS/MS
PONTA PORÃ/MS
TRÊS LAGOAS/MS
BAGÉ/RS
SANTANA DO LIVRAMENTO/RS
SANTO ANGELO/RS
URUGUAIANA/RS
FRANCISCO BELTRÃO/PR
JACAREZINHO/PR
PA R A N AVA Í / P R
TO L E D O / P R
UMUARAMA/PR
JOAÇABA/SC
SÃO MIGUEL DO OESTE/SC

PORTARIA No- 458, DE 4 DE JUNHO DE 2012

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os incisos I, IV e VIII do § 2º do art. 11 da Lei nº
10.480, de 2 de julho de 2002, com base no disposto no art. 48 da Ins-
trução Normativa AGU nº 1, de 30 de setembro de 2009, tendo em vista o
resultado do concurso público de provas e títulos destinado ao provimento
de cargos de Procurador Federal de 2ª Categoria, de que trata o Edital
CESPE nº 1, de 18 de janeiro de 2010, publicado no DOU de 19 de janeiro
de 2010, Seção 3, fls.29-36, homologado pela Portaria nº 2.053/AGU, de
21 de dezembro de 2010, publicada no DOU de 22 de dezembro de 2010,
Seção 1, fls. 3-5, e a nomeação procedida pela Portaria nº 232/AGU, de 1º
de junho de 2012, publicada no DOU de 4 de junho de 2012, resolve:

Art. 1º Convocar os candidatos nomeados pela Portaria nº
232 /AGU, de 1º de junho de 2012, para:

I - escolha de vagas de lotação, a recair sobre as localidades
constantes do Anexo I, segundo sua ordem de preferência; e,

II - indicação da ordem de preferência de todos os órgãos de
exercício de cada localidade de lotação escolhida nos termos do
inciso I.

Parágrafo único - A não apresentação da ordem de pre-
ferência de todos os órgãos de exercício de cada órgão de lotação
escolhido permitirá a escolha do órgão de exercício a critério da
Procuradoria-Geral Federal.

Art. 2º As opções dar-se-ão unicamente por meio eletrônico,
das 08h 00min do dia 5 de junho de 2012 até às 12hh 00min do dia
12 de junho de 2012, horário de Brasília / DF, mediante escolha das
localidades e indicação de órgãos de exercício no sistema dispo-
nibilizado no sítio eletrônico da Advocacia-Geral da União:
w w w. a g u . g o v. b r.

Art. 3º As vagas objeto de disputa serão atribuídas segundo
a ordem de classificação dos candidatos referidos no art. 1º.

Art. 4º Findo o processamento, o Departamento de Tec-
nologia da Informação da Advocacia-Geral da União encaminhará a
relação da escolha de vagas ao Procurador-Geral Federal.

Art. 5º O candidato que não tiver os seus pedidos de lotação
ou exercício deferidos, será lotado em localidade e colocado em
órgão de exercício a critério da Procuradoria-Geral Federal.

Art. 6° O candidato que não atender, tempestivamente, à
convocação objeto desta Portaria, perderá o direito à escolha, ficando
a critério da Administração determinar a localidade de lotação e órgão
de exercício.

Art. 7º A posse dos candidatos aprovados para os cargos
vagos na Carreira de Procurador Federal de que trata o art. 1º está
prevista para o dia 15 de junho de 2012, respeitado, todavia, o dis-
posto no §1º, do art. 13, da lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 8º Os candidatos de que trata o art. 1º deverão en-
caminhar para a Caixa Postal nº 8017 - Agência Sudoeste 10300634,
CEP 70673-970, Brasília/DF - NOMEAÇÃO DE PROCURADOR
FEDERAL, até o dia 8 de junho de 2012 os seguintes documentos:

I - cópias da documentação exigida para a posse, relacionada
no Anexo II desta Portaria;

II - atestado acompanhado de laudo de aptidão física e men-
tal para o exercício das atribuições do cargo, fornecido por médico
integrante do Sistema Único de Saúde - SUS ou vinculado ao Serviço
Público Federal, acompanhado dos exames laboratoriais e radioló-
gicos discriminados no Anexo III desta Portaria.

Parágrafo único. Os exames médicos de que trata o inciso II
correrão a expensas dos candidatos, assim como os deslocamentos
para a sua realização.

Art. 9º. Estão disponíveis, no sítio eletrônico da Advocacia-
Geral da União, os formulários necessários para a posse dos can-
didatos nomeados.

Art. 10. Eventuais dúvidas e omissões quanto ao disposto nos
artigos 8º e 9º serão dirimidas pela Divisão de Recrutamento e Se-
leção da Advocacia-Geral da União, por meio do eletrônico: co-
g e p . d i r e s @ a g u . g o v. b r

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

Presidência da República
.
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